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... PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 
4 

ima 
4i. ENDEREÇO: PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL, 2222- CENTRO, BAIXA GRANDE DO 
ANL  

29. RIBEIRO CNPJ N2 41.522.178/0001-80 4 , 1992 

6'4/41 GRANDE DC,

PORTARIA N° 106, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. LUCILEIA DE SOUSA LIMA FEITOSA, 

portadora do RG n° 2.807.569 SSP-PI, inscrita no CPF (MF) sob o n° 

032.296.423-76, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA DE 

PROGRAMAS DE INCLUSÃO SOCIAL, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado 

do Piauí. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 

CNPJ: 41_522.178/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 
CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: prefeituractelaaixagranclier~ol.com.lar 
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Id:0E28A96CF346ECF7 

PREFEITURA INUMO RO DE BAIXA GRANDE CIO RIBEIRO-PI 

ENDERECD: PRAÇA CNIOUDENO EZEOUIEL, 5225-- CENTRO. BAIXA GRANDE DO 

RIMA° OMR Ne .u.starrartiore-re 

PORTARIA IN' 104, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela I.ei Orginica do Município, 

RESOLVE: 

Art. I'. NOMEAR a Sr'. MARGARETE RIBEIRO LEITE, portadora 

do RG n0 2.623.586 SSP-PI, inscrita no CPF (MI') sob o ri" 014.907.693-23, para 

exercer o cargo em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 

Municipal de Assi~tela Social e Cidadania do Municiplo de Baixa Grande do 

Ribeiro- Estado do Piauí. 

Art. 2*. - Revogadas as disposhAes em contrário, a presente portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 202$. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

202$. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LU( SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

Id:09FED903DAA8EDOA 

PREEETTURA MUNIOPAL DE BAIXA GRANDE DO ARION044 

ENDEREÇO: PRAÇA 011MUINHC INIEQUEL. Mi.. CENTRO. IbEDIA GRANDE PO 

MADEIRO COO NO 4.140.47410 ,301.11111 

PORTARIA N" 105. DE IS D NEIRO DE  2025k

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas peta Lei Orgalnica do tvIuniciplo. 

RE S OLVE: 

Art. P. NOMEAR a servidora Sr". ALINE MACÊDO REIS, portadora 

do RO - CPF: 000.898.743-23, pala exercer o cargo em CENTIINGIO de 
COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado 

do Piauí, 

Art. 2. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 1$ (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registra-se e cumpra-se-

JOSE I.1 SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

Id:089B938137D1EED1B 

PelPtrEURA BADNICIPAA. DE RN RA GRANDE' OZ, AMOCO-PE 

53 

ENDEREÇO.: PRAÇA Of OtANNO EZECAREL., 2222 - CENTRO, BAIXA GRANO! 00 

PIROPO CNP! NE 41,572 ITB/0031-NI 

PORTARIA N" 106. DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

JOSE LUIS SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1*. NOMEAR a Sr. LUCILEIA DE SOUSA LIMA F 
portadora do RO n" 2.807.569 S8P-Pt. inscrita no CPF (0.4F) sob o n" 

032.296.423-76, pata exercer o cargo em comissão de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS DE INCLUSÃO SOCIAL. da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado 

do Piauí. 

Art. 20. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 

entra em vigor na data do sott Poblieação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RD3EIRO, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 
REFEITO MUNICIPAL - 

Id:09FED903DAA8FOOB 

Prefeitura Municipal de 
Baixa Grande do Ribeiro 

atTIED 2,V; 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 024,2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2302023 

PROCEDIMENTO ff 003,2023 
MODALIDADE: CONCORRÈNCIA PIJEJCA 

FUNDMIENTO LEGAL: ART. 57, INCISOS LEI 1-t RAL R° 866693 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 
CNN 9D.41.522.17/03001-80 
ENDEREÇO' RUA MARTINS WS SANTOS-PRAÇA DA PREFEITURA- BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO-PI. 
CONTRATADOS: 
cossmitronA BANIA PIES LEIA 
MU N° 02.528.9064001-06 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE AERÔDROMO NO SIUNIC010 DE BAIXA GRANDE DO RIBEIROJN. 

OBJETO DO TERNO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE ADITAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE DIECIIÇAD DO CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

DA RA1NRC.AÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS AS nato CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
E.STABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL EM TUDO QUE NÃO CONTRARIAR O PRESENTE TERMO 
ADMVO OUE PAZ PARTE INTEGRANTE DO XNTRATO CELEBRADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024, 
PONTE DE RECURSOS: MeV CAIS/ RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO/ RECURSOS 
ESTADUAIS 

DATA DA AININATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

SIGNATÁRIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-R, CNPJ IP. 41122.17810001-80 
(CONTRATANTE) 
CONSTRUTORA SANTA INES LTDA. CNPJ N' 02.626.908/0001-06 (CONTRATADO) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


